
CÂMARA DOS DEPUTADOS

RECURSO N~ 50, DE 1995
(Do Sr. Hugo Rodrigues da Cunha e outros)

Requerem, na forma do ártigo 132, p~rágrafo 29, fto Re­

gimento Interno, que o Projeto de Lei n9 3.3l3-A, de
1989, que "dispõe sobre a eleição de representante dos

empregados nas empresas que especifica", com pare'cer

favorável da comissão de mérito, seja apreciado pelo
Plenário.

(PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENÁRIO)

Senhor Presidente,

Nos termos regim~ntais recorro da decisão conclusiva da
Comissão de Trabalho, Administração e Serviços P~blica~ sobre
oPL 3.313/89, para que seja'apreciada em Plenário.

Sala das Sessões. "J1,/..10/q ;-
<-I ~~ r'r-· ,''',,- .À"~ Cvf'llr\O-

• li V'?f0 ",:Jo,J. ~ '\j\.J'-~<..J\."'" '. ' .
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'ABELARDO LUPION
ADAUTO PEREIRA
ADELSON SALVADOR
ALEXANDRE CERANTO
ANTONIO DOS SANTOS
ANTONIO GERALDO
ANTONIO JORGE
BENEDITO DE LIRA
BENEDITO DOMINGOS
CARLOS MELLES
CLAUDIO CAJADO
CORAUCI SOBRINHO
CORIOLANO SALES
DUILIO PISANESCHI
EFRAIM MORAIS
ELIAS ABRAHAO
ELISEU RESENDE
ENIVALDO RIBEIRO
FELIPE MENDES

. FERNANDO GOMES
FIRMO DE CASTRO
INOCENCIO OLIVEIRA
JAIME MARTINS
JAIR SOARES
JAIRO AZI
JONIVAL LUCAS
JOSE CARLOS ALELUIA
JOSE LUIZ CLEROT
JOSE TUDE
JULIO REDECKER

LAEL VARELLA
LUCIANO PIZZATTO
MALULY NETTO
MARCOS MEDRADO
MARILU GUIMARAES
MAURO LOPES
NELSON MARCHEZAN
NEY LOPES
ODELMO LEAO
OLAVO CALHEIROS
OSORIO ADRIANO
OSVALDO REIS
PAULO CORDEIRO
PAULO GOUVEA
PEDRO CORREA
RICARDO IZAR
ROBERTO BRANT
ROBERTO FONTES
ROBERTO JEFFERSON
RODRIGUES PALMA
ROMEL ANIZIO
RUBEM MEDINA
SAULO QUEIROZ
SERGIO MIRANDA
SYLVIO LOPES
VALDENOR GUEDES
VIC PIRES FRANCO
VILMAR ROCHA
WIGBERTO TARTUCE
WILSON CUNHA

ASSINATURAS CONFIRMADAS 61
ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM __ . . . . 1
TOTAL DE ASSINATURAS 65

SECRETARIA-GERAL I DA MESA

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS

REPETIDAS: 3

1 - DUILIO PISANESCHI
2 - ROMEL ANIZIO
3 - WIGBERTO TARTUCE

SP
MG
DF

Bloco (PTB)
PPB
PPB

ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM

1 - JOAO COLACO PE Bloco (PSB)
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Atas

Ofício nO3'15 /95
Brasília, 25 de outubro de 1995.

Senhor Secretário=Gêral:

, Comunico a Vossa Senhoria que o Recurso, do Senhor Hugo
Rodrigues da Cunha, "contra decisão conclusiva da Comissão de Trabalho,
Administração e Serviços Públicos sobre o PL 3.313/89, para .que seja apreciada
em Plenário", contém número suficiente de signatários, constando a referida proposição
de:

061 assinaturas válidas;
. 001 assinatura que não confere; e

003 assinaturas repetidas.

Atendo .mente,

,/

,I

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZARTVIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA
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PROJETO DE LEI N° 3.313-A, DE 1989
(Do Sr. Koyu Iha)

Dispõe sobre a eleição de representante dos empregados nas

empresas que especifica. Tendo pareceres das Comissões: de

Trabalho; de A&ministração e Serviço públic~, pela aprov~
ção, com substitutivo; e , de Constituição e Justiça e de

Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa.

(PROJETO DE LEI N93.313, DE 1989, TENDO APENSADOS OS DE

N9s 942/91 e 4.587/94, A QUE SE REFEREM OS PARECERES)

o Congresso Nacional Decreta~

,
) Art. lQ Nas empresas de qualquer natureza,

com mais de duzentos empregados, é assegurada a eleição de
um representante dos trabalhadores, coma finalidade ,excl~

siva de promover-lhes o entendimento direto com os empreg~

dos.

Art. 2Q O representantese~á ,~~~~to em a
s~embléia geral dos trúbalhadors, convocada par'a'e'sse fim"
e terá mandato de 2(dois) anos, renovável por igual per~o-'

~:i::Io;' tl~SdE! cj~~ re~ferendado em nova el~ição. '

, : 'AI<t":' 3Q 'aplic'ar-se-áá-ô"representante dos
empregados ,qüa'n't"o Cf 9-stalHlidade" ,a.s. mesm~s normas aplic~

veis aos dirigentes sÚrd-icàis'.'~

Art. 4QÉsfa' lei entra 'e'm' vigor na data de
sua publicação.'

Art. 5Q Revogam-se ás disposições em co~

trário.

Sala dâs' SessÕes ,ao's

JUS TI F -I C A ç A o

Importante~onquista ·da classe trabalhado!a
'e~tá consubstanc~ada no'art. lI, da Constituição Federal A
de 1988; no sentjdo [~~ue'rias e~prê~as de mais de duzentos
empregados, é assegurada a e.leiçãoQ~ .ljm ,r,ePHsfi!~tante des­
tes com a fina'Ú,dade e;c'l-lJ~.i:~a' de' prbmover':'ltiés'o entendimen

•. :r .'.. •• " • ~ ~ ,. •• ~ I ., •." -

direto com os ~mpregadores. .

A medida permitirá que as mais diversas rei~

vidicaçõof:!s dos t'rabàlhadores sejam diretamente transmitidas
ao~ empregado~es, e a este será também benéfica, eis que gr~

ves poderão ser evitadas com o entendimento prévio entre o
representante dos empregados e a empresa.



o objetivo ,destaproposiçi!lo', por'conseguinte;
e transplantar, para ~ legislaçi!lo. or'dinár.ta'a.,norma constl tu­
cional, que, devidamente re'gulada, poder'á,ter 'éondiçDes . de
plena exequibl1idade t'ão logo a proposiçi!lo seJa" corivertidà
em diploma legal.

Esperamos, destarte, qUEl a !.nlclat1y8~lIlerece­
rá " l:Jenepl'ác!to de nossos ·llUstr~s~pa~E!~.•.,":'':. '.

Sala das Sessaes, aos

·tEGISLACAo' ·CITAI>f•• '.-.::tx:.:~ "~";~~&.l1A\;AO

DAS'COHISSÓES P~lU';.tU DoTES---"' " .~ .' - ,

-,o,,'.

CONSTITVIÇj.o,,: '
lIDDI.IcA1'I:IIaIrnY.»o~.~, .

.a''', "

..... ",.,...... ,,;,,'
5 '.

.', 1-

~ .....
'; .. ~ " ';"

-- .."'-
-'

......'- .......
v~ \ __:

,
....... - :;i~' ;~
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PROJETO DELE! N°\~42,DE 1991
(Do Sr. Aldo Rebelo)

Regulamenta o artigo 11 da Constituição Federal que

trata,dá eleição d~ representante dos empregados
nas "empresas e' dá outras providências.' \
(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 3.. 313, DE 1989). ~ \ -

o Congresso Nacional decreta:

, '

Art. 11l - ric,a assegurada a ele iÇa0" de' u'm r resen,ta,!!
• te dos empregados, pelo voto direto e:~ecreto dO con]uno .'do~', \ '

trabalhadores de uma mesma unidade 'da empresa, de acordo'com o
árt. " da Constituiçllo Federal.

I'

, parágrafo único. Oonsiderar-se-á eleit,o o':\candldato
que obtiver o. maior número de votos, desde quetenha'11' votado, no'
ín!rlimO,70" (setenta por cento) dos' empregados,.da unidade da e!!!,

presa;
,.. \, ~

. Art. 21l - AO representante
lei,~será assegura~a e~tabilidáde riO

sua lns'criçao, até 1 (um) ano após o

el~ito, nos termos desta
empregoi'desde, a\da~a 'de,

i
término do mandaio. "

, .4..c •• r -:

para

.Art. 31l - A duraçao.do mandato ~ de'2.(dQis): ~no,~.,

, .~

Art. 42 - As eleições serão convocadas pelo Sindicato
representativo da categoria, ou na. inexistência d~ste ,. pelos pró­
pr ios empregados, no mInimo 6Ó (sessen'ta) dias a'p'ós ~'promulga~
ção da presente lei 'ei sucessivamente, no máximo até 60 (sessen
ta) dias ~ntesdo término' dli;,iIIancia,to, sendo que as ê1~ições de:
vem se real.~zar no máximó ati' ~O'("."'inte) dias antes dotér,m.i:'"
no do mandato dorepresentantl!:., " ,', ,

Art. 51l'- Será compo.sta uma Comissllo Eleitoral éleH.a
em Assembléia dos trabalhad~~~~ de c~da' unidàde da empresa e con
tará 'c'~~ a partlcipaçllo de um 'representante' do sirídrc~'to da '~át:;'
go~i'a, caso exista: Essa coinissao te'rá por f1n'~1idade dar ciê';j'
cla lir~mpresa e ao conjunto'dos trabalhadores sohre a data das;
leiç'o'e.'s e 'sobre' as inscriç~e;'e conduz!r' todO o processo' élei'toC'
ré! até'aposs~"do elelt'6'.· ' '

- ,- - ;
"i

§ 1~'~ Será garantido o acesso do representante do Si"
,dicato da ca tegor ia (c~so ·eXista) ã empresâdlJrante'to(j~~o~e~ocli!
sO,eleitoral.

, ,§,g? As empre.as dispor~o de local apropriado
a real~zaçllo das eleiçOes, garantido o sigilo do 'voto. '

" ,'§ JJl :,;" As eleiçOes ·se real1zarllo duràn'teo'hóiário noi:
mal de expediente. i ' , ,. '.. ,r-

" § 42 ~ As inscriçOes.se darao por,sol~~o cand!--.
dato interessado e ,contra-recebido, peralJtea Comissllo E.).eitorál-:· "



... ~ .. ~. .

§ 511 - Poderao candidatar-se todo'sos trábà.lhadores 'Que
contem na data do' registr.o da ~andidatura.• : 6' ·(seis).meses. de co!!,
trato coma. empresa. .

Art. 611. -·As eleiçfJes 'poderao ser' antecipadas' por imp,!
dirnento do.rep.res~~tante, po~ ~enúnciadomesmq,.ou ~través de
's'olicitaçáo dosempreg'ados d~ empresa por_melocJe -,-:-' requerimento
'~ssinado, nl? ,miri1~o, p'or 2/3 dos mes,"os.

Art. 711 ...Par.a o pleno exercício do mandato, o repre­
séntante dós empregados 'disporá de nomlnimo, 2 (duas) horas se-

manais~ remu,neradas pela empreS8, .a horário a ser fixado em .~
cordo com a empresa.'

Art. aR - Independentemente da eleiçlodo re~resentan.

te de que trata esta lei, poderIo ser eleitos•.. com base nos me~.

mos crit~rios, um n~ero maior destes por empresa. ou unidade de
empr~sa, medianteconvençlo ou acordo' coletivo.d~trabalho•

.' 'Parágrafo t3nica.. 'Fica assegurado 'aos l'epresentan.te~do!

empregádosprevistos aeste artigo, a estabilidade conferida Pe­
lo art. 2s:i desta. lei.

Àrt~ ,~. A represent.ç~do$.eapreg.do' aqui estabele.
cida nlo elide as prerrogativas do Sindicato dacategorl~ ~espec.

tlva, caso este 'exista, de credenciar, junto 's empresas emprega.
dotlS,repres.ntante que ter' garantido- -llvreac'essi:rpara iUstr1.
buiçló.de.aterial do $indicato.

Art.;09'. Está'lei entrará em vigor na data de sua pu-
bHeaçao.

Art.l1 1l .- Revogam-:se as disposiçl:iesem contr~rio.·

JUS T I F I CAÇA0

( ~ , ..
, .... Êste.~ro.j~~~ fOi: ,ap.resentado anteriormente pelo" entao

.' ." . , 1 ,'0 .' ',>_ ., •.• o.' .... '.". ,.' ..." ,.," . ,'.,'

Deputado Edmilson Valentim (PC do B - RJ)sob o nll 3.134/89, . o; ..;. ~ I,... . ,,' . 'i', .~. " • 0'- i ;' ~;'._", - .' :" - "",. .::',' :;', :..,.' _ ..", .:' " "; :. ;, ',o ;.;- : .. ;'.,; • •

qu..a.l. foJ arqu~vadod,evidC),ao, f1nal~~.~~p,islatur8., Faz-se ne,c~s-

sárió rElélpresenÜ';'lotel')qo 'em,vista ',a extrema imporUncla:.da rég~

l~ll!e,~ta/çao>~C);a:r~i.gO,P ~a,··.éonstltu~~~Orederal, qU,e asseg~~~f a
eleiçao de representante, dostrabliilha~o~_es_riasE!mp;t'es~s,CO,lI! mai.s
de 200 empregados. . ' . .'.'. . '.' '-

_,' . A eieiçl!o de representantes dos trabalhadore,s por local
Éli(tr.~b~J;I:!O: ;é'~ma ']\.Íst;i; reivindicaçao·deste~·. pr~Úc.a· já instü!!
cional1zada em muitos países e que tem s~ m.o~trado ~flcaz .como
instrumento para a conquista de melhoré;' conlÚçl5eséle tra~alho,

., • ' , ' . ~.' , .'" • ,,', ", ",',', .', " '~, ~ , " 1 ~

s~gniflcando fator, essencial no fortalecimento· daorgan1zaçl!o dos
trabalhadores.

. . A:pro~osiçaoqueora trazemos à apreci.a·çàct desta Casa,
objetiva re'gulanientar esse disp'osi t1~0' constituci6nal, de forma

·7
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1991das Sessões, Of de. maio de
.~~

ALDO REBELO
DEPUTADO FEDERAL
PC do'B - SP

Sala

que a ele içA0 oa representaçao dos trabalhadores nas empresas se
:ealize:da.~aneira maisdém~crática possível; garantindo.aos mes-

, .. ~.' . . - . ~

mos,'·um processo. eleitoral livre, inclusive coma' participaçao efe
tiva, se existir, dclsind1ca ..oda catego~ia,e ao mesmo tempo, a-;
segurando aóseléito's a estabiliQade no emprego para o pleno exe;. . '-. . -
e!c.io de sua~ ·funçl:!es.

CONSTITUIÇÃO
UPúILICA.FEDEIUI.TIY. DOWlSIL.

lII8
••. '" ~ ••."." -~._ ! .,~ , "" .. " ~'._•• ' '. "" " " ..

. .. .. .. .. .. ' ! -••' ' '" .. - , ..

.. .. .. '" " ..

,J,:,

......... ~:'.; "-" .'.. ,," "," .' ; -.~ ~" ' ' ..
1,. '

- '. ;. .. '. ,,' ~ .. ~:'.' '. :..• ...... '. a. ~:' ~ ,," '~/ •. "," .. ~. ~ • ~ " ..

.<PROJETO DE LEINl' 4.587, DE 1994'
(Do Sr.~aulopaúnl·

Estende él estabilidade .do· ~irigent~sindica1-;'ao represên..:,:
tante eleito'pelos empregados, .conforme dispõe o artigo'
11 da Constituiçãp F«r4é):'al e dá outras providências.

(APENSE-SE' AO·PROJETODE. LEI N9 3 •.313, DE 1989)...',. \

o CONGRi:SSONACIONALdecleta:

Árt..18 te Ved8dat-a dtipeua do emPregado eleito como
npnHBtutel doItrabalb.adores. para.OI fias eltabe1edclol pelo



artigo 11 da Constituição Federal, até um ano após o término de seu
mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da leL

Art. 2° A eleiçio do representante .. dos empregados em
cada empresa só terá validade, se for coordenada, pelo sindicato. da
categoria profissional respectiva.

Art. 3° A empresa deverá propomollar todu as
condições para qne.se realbem as campanhas dos candidatos ao
cargo de r:epresentante dos empregados, bem como permitir o
acesso dos diretores do sindicato qne coordenar as .I~ para
que o processamento seja viabilizado.

Art., . 4°. Os entendimentos patroc~ados. pelo
representante dos empregados com o seu empregador deverão ser
homologados pelo sindicato da categoria respectiva.

!
I

Parágrafo único. As negociações entre' representante e
empresa nio substituem as de competênda do sindicato da
categoria profissional, nem desobrigam o empregador.

Art. 5° O mandato do representante nio seri Interior a
um ano e nem superior a dois. ' -

Art. 6° As atribuições do representante nio se
confundem com as d9 dirigente siQdicaL

Ari. "r Esta lei entra em vigor nã data de lua
pubUcaçio.

Art. ao Revogam-se as disposições -em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Es!K' ' projeto ,tem a ,s'!ola ,'razio _de .. ser .. pan que u
atribuições' da t1UlÇiO 'ao.-· repreS4mtante dos.p....dos esteja
garantida pela estabilidade DO empregô. Outrosli:m:, esclarece-se as

-a-tribulçiies do representailte e do dirigente sindical e busca«
proteger a-I~~dadé'~arep~ntaçio,q~~c!Ose es~~~ a
neeessidadedo,àéOmp~~ento 40 ~~cUcatonlÚ~leiçõâ. <:",~ ..

, Sala das 8esÍões, 18 de ~alo de 1994.

9
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'"'1.EGISlACAO CITl'.l)A ANEXADA PFlA

COORDENACAO DE ESl UDOS LEGiSLATIVOS· CoDI'

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

..............................., .

,
,Título 11

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

Capítulo 11

DOS DIREITOS SOCIAIS

......................................................................................................................................................

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados,
é assegurada a eleição de um representante destes com a finali­
dade exclusiva de promover-lhes o entendimento direto com
os empregadores:
........................ ~ ..

, .
...................................................................................... ' .

pJ'9,Q6e-ç~''M .'
iroe= "'0__ . .. .-....~.' .......::......
cO'lIssAo ~ .TRABALHO, DE "D"T~'TC.,.,.,2\Ç1\.0 'C' c'C'~"Tçn pOBT,ICO

'. .

Em •.APENSO os seguilltes Pr'ojetos de Lei':

- PL n9· 3.134/89 - Deputado EDMILSON VALENTIM

- PL n9 3.313/89 - Deputado KOYU IHA
- PL n9 3.342/89 - Deputado NELTON FRIEDRICH
- PL n9 3.357/89 - Deputado CARLOS ALBERTO CAÓ
- PL n9 3.-5'34/89 - Deputado PAULO PAIM
- PL n9 4.143/89 - Deputádo' GANDI JAMIL

I - RELATÓRIO

Trata o projeto ae lei n9 2.124/89 de matéria das mais relevan

tes ao regulamentar o artigo 11 da Constituição Federal,. dis­

pondo sobre O, representante dos empregados nas empresas com

mais de 200 trabalhadores. A ele foram apensados outras--seis

proposições acima listadas, versando sobre tema análogo e que

ajudam a ilus~rar esta importante posição na relação capital/

trabalho, detalhando cj.rcunstanciadamente e com clareza que J?E!E.
mite entendimento, aplicações e regra operacional fáceis.



Com pontos de relevo no texto, considero que o estabelec~mento

àe ~ representante a cada 200 empregados na empresa; a regra
eleitoral que consagrará representante o detentor de maioria

de votos dentre a maioria dos presentes; assegura ao represen-
. tante estabilidade no emprego até um ano· apõso término de seu :

mandato; garante a int~cabilidade dos acordos firmados pelos

sindicatos das respectivas classes; e finaImente fixa o manda­

to em um ano, permitida a recondução;-as pedras basilares des
ta proposição.

E: o relatõrio.

II - VOTO DO RELATOR

Observadas as peculiaridades não apenas do. PL 2.124/89, mas

as especificidades de seu~ regimentais anexos, depreendo ~

o melhor caminho que conte~ple o objetivo perquirido dando­

lhe cautelas e regras oper~cionais, seria a redação de um

SUBSTITUTIVO que absorva tanto o aspecto filosõfico quanto

o lado operacional.

Tenho a crença de ter buscado colher subsídios tanto no te~

to das matérias que ora integram este Projeto de Lei, quan-·

do como sedimentei convicções através de entendimentos com

especialistas da área e de meus ativos·pares.na Comissão de

Trabalho, de Administração e Serviço Público.

~'nho a certeza que a aprovação desta matéria cumprir2 nã,

apenas uma das obrigações legais dos parlamentares que inte

gram esta legislatura, como dará corpo· ã letra da Carta ~a~

na - e, mais que isto, representará, incontroversamente,uma

conquista merecida aos trabalhadores e ao aprimoramento das

relà~ões entre empregados e empregadores. E: por este motivo

que sou pela aprovação do PL n9 2.124/89 n?s termos do sub~

titutivo que anexo.

Sala da Comissão, em de .novembro de 1990.

h:· ~
Deputado CE:LI~E CASTRO

Reiator

ANTEPROJETO DE SUBSTITUTIVO

Dispõe sobre a eleição de representante dos em

pregados nas empresas com mais de ~~~~nt0s tra

balhador~s nos termos em que determiná b artigo

11 da Constituição Federal e dá outra·s providê,!!
cias.
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o ~I)ng~~sso ~;acional Decreta:

A~t. 19 - ~ ~5segurada, nas empresas de mais de 200 (duzentos)
empregados, a eleição de 1 (um) representante destes com a fi
nalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento direto com
os. empregadores.

Pc 3qr~Eo Único: A eleição do representante dos empT.ega~~s se
ra ~eal~zada pelo voto direto e secreto de todos os empregados
da empresa.

Art. 29 - ~ prerrogativa do sindicato da categoria profissio­
nal preponderante a convocação dos empregados para a escolha
do representante de que trata o artigo anterior, nos termos do
regimento interno aprovado em assembléia geral.

Parágrafo 19 - Decorridos 90 (noventa) dias da promulgação des
ta lei, e não promovendo o sindicato a convocação nos termos
do "caput" deste artigo, a Federação e a Confederação respect!
vas poderão, concorrentemente, promover a eleição do represen­
tante.dos empregados.

Parágrafo 29 - Após 120 (cento e vinte) dias da promulgação
desta lei, ou não havendo entidade sindical represen~ativa dos
empregados, os próprios trabalhadores interessados poderão éo~

vocar a eleição, que será registrada em ata, ficando a mesma
~m poder do representante eleito, sendo uma cópia r~metida a
dir~ção da empresa e outra a~ órgão regional do Ministério do
Trabalho e Prayidência Social

Art. 39 - Será considerado eleito representante dos empregados,
o candidato que obtiver a ma~oria de votos"presentes a maioria

absoluta dos empregados.

Art. 49 - O mandato do representante dos empregado~ será de 2

(dois) anos.

Art. 59'~ são estáveis os candidatos à el~içãó, 'd~sde o.~o~e~tõ
da inscrição dá êan~idatura, até 'seis ~e~~s:após ~ e+e~~ão•.

Art. 69 - O representante dos empregados será eleita com um' s~

~le,nte, i~scrito na mesma chapa e com igual.manda.t0.

Art. '79 - A entidade ~indIcal patrocinadora' da eleição~ ou os
próprios trabalhadores, constituirão comissão'eleitoral com~os­

tá 'de 'três mémbros para a 'condução dos trabalhos'eleitorais;'

Par~grafo Único: A comissão eleitoral, quanao a eleição for p!
trocinada por entidade sindical,.será composta por dois traba­
lhadores da empresa e um da entidade sindical, .

." I '
Art~ 89 - A empresa será comunicada daeleiç~ôdo representante
dos empregados, devendo propiciar todos os meios necessáriosp!



ra a sua realização, inclusive destinando local adequado para a
instalação das mesas coletoras.
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Parãgrafo 19 - As eleições serão realizadas durante o
do expediente.

horário

Parágrafo 29 - ~erá garantido o acesso do representante do sin
dica~o à empresa, durante todo D p~ocesso eleitoral.

Parágrafo 39 - Às inscrições dos candidatos se darão contra-re
cibo, perante a comissão eleitoral.

Art. 99 - Para os efeitos desta lei, entende-se como empresa com

mais de 200 (duzentos) empregados toda a unidade, matriz ou f!
lial com este número de empregados, ou o conjunto de unidades

da empresa que totalizem este número.

Parágrafo Onico: Para cada 200 (duzentos) empregados, consid~

rado o disp'osto no "caput" deste artigo, será eleito um repr~

sentante dos empregados.

Art. 10 - Durante o período de representação profissional, o
empregado eleito não poderá ser impedido de suas funções, nem
transferido de local ou função que lhe dificulte ou torne im
possív~l o desempenho de suas atribuições.

Art. 11 -o representante dos empregados terá direito a 9 (n~

ve) horas livres por semana, a fim de que possa percorrer as
instalações da empresa e manter contatos com os empregados des
ta.

Parág:afo Onico:o período de horár~o livre será programado
,pelo representante dos empregados e comunicado sempre, com 'a
"a:nt~c~dª~cia mínima de 24 :f'll'i;~te ..é"quatro) - horas.

\
Art. 12 - O empregador deverá manter diálogo com o represen _

tante dos empregados, fornecendo-lhe informações técnica~e

. "~in"a~cefrãi'da-~mpresa!de, forma a groporcionar-lhe uma at~",­
ção que favoreça o permanente entendimento entre as partes da

, relação de emprego.

Art. 13 - A representação dos empregados estabelecida nesta

lei não ~l~~ea prerr~gativa do sindicato da categoria respeE.
tiva de creden~iar, junto às empresas, represen~antes, sendo­

lhes gar~~tido l~vre acesso, para a distribuiçãod~ mate~ial

aos empregados.

Parágrafo Único: Os entendimentos entre os repr7s,entantes ~os.

~mpregados e o empregador, em hipótese nenhuma, revogam as
normas coletivas firmadas em acordos e convenções coletivas,f,

, ,ou oriundas de sentença normativa.
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Art. 14 Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 15 - Esta lei entra em vigor na data· de sua publicação.

Sala da-Comissão, em de novembro de 1990.

Ltt ·. _-" I
Deputa40 CtLIO DE ~isTio

Relator

:17r- "AREC2R JA C::iMISSÃO
~

A :omissio dE Trabalho. aE ~Gmin stra,io E
SEr.., i 'o PÚblico. Em rEIJn-ião oro,nárla rEalizaoa "O E oPInou.
uNANIMEMENTE. PEla APROVACAO do PrOJEto OE lei n 2.~24/89

(aneHos os dE nQ7: 3.~34/e9, 3,?HC'j'. 3.342/89. 3.357/89.
3534/89 e 4.143/89), CD~ subst Itut;VO. nos termos dO ~ar€cer '0
~Eiator•

::st i..,Eram !>reSE:1tEs os SE9'Jintes S>E,,"or~s

JEPutados: Amaur~ Müller (PresicEnte). Cél:o OE ~~st~o (REiatôr>,
!dmilMon ValgntiM. Paulo Paim. Car~Ds AlbErto ~ad. Harclco
Sa~~~ia, ~osé Tavare3, Mauro Saropaic~ ~rancisco Amaral, Costa
FErreira. Eraldo tr:ncade, MáriD _Ima. Geraldo Ca~pos. Augusto
Ca~~alho, Ar~stites·'Cunn~, ~oi~ oa Conce:~~Q a ~i~~6n·Gicison.

Sala da Comissio. Em 14 dE no..,e:-:lloro de 1990
J

I-

...!..Jf))JJ~ 111): ,,:

Oepútaco AMAU~Y MüLLER
"residente

Deputaco CéLIO DE CASTRO
~elator

/

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Dispõe sobre a eleição de representa~

te dos empregados nas empresas com
mais de duzentos trabalhadores nos

termos em que determina o artigo 11
da COnstituição Federal e dá outras
providências.



a CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 19 - t assegurada, nas empresas de mais de 200 (duzentos)e~

preg:d.::,E'. " (?~ -. i ;;:ão de 1 (um) representante destes com a fina::;'

dade exclusiva de promover-lhes o entendimento direto com os em­

pregadores.

Parágrafo Onico: A eleição do representante dos empregados será

realizada pelo voto direto ~ secreto de todos os empregados da

empresa.

Art. 29 - t prerrogativ~ do sindicato da categoria profissional

preponderante a convocação dos empregados para a escolha do re­

presentante de que trata o artigo anterior, nos termos do regi­

mento interno aprovado em assembléia geral.

Parágrafo 19 - Decorridos 90 (noventa) dias da promulgação ·des­

ta lei, e nao promovendo o sindicato a convocação nos termos do

"caput" deste artigo, a Federação e a Confederação respectivas

poderão, concorrentemente, promover a eleição do representante I

dos empregados.

Parágrafo 29 - Após 120 (cento e vinte) dias da promulgação des­

ta lei, ou não havendo entidade sindic.al representativa dos em­

pregados, os próprios trabalhadores interessados poderão convo­

car a eleição, que será registrada em ata,. ficando a mesma em

poder do representante eleito, sendo uma cópia remetida a dire­

ção da empresa e outra ao órgão regional do Ministério do Tra­

balho e Previdéncia Social.

Art. 39 - Será considerado eleito representante dos empregados,

o candidato que obtiver a maioria de votos, presentes a maioria

absoluta dos empregados.

Art. 49 - O mandato do representante dos empregados será de 2

(dois) anos .

. ,Art. 59 - São·estávei~ QS candidatos ã eleição, desde o momento

d~ inscrição da candidatura, até seis meses após a eleição.

Art: 69 - O representante dos empregados sera eleito cpm um su­

plente, insçrito na mesma chapa e com igual mandato.

Art. 79 - A ~:1tidade sindical patrocinadora d~'eleição, .:.lU os

próprio~ ~ra~alhadores~.constituirão comissão eleitoral ~ompo~

ta de trés membros para a condução dos trabalhos eleitorais.

Parágrafo Onico: A comissão eleitoral, quando a eleição for pa­

trocinada por entidade sindical, será composta por dois traba ­

lhadores da empresa e um da entidade sindical.

Art. 89 - A empresa será comunicada da eleição do representante

dos empregados, devendo propiciar todos os meios necessários p~

ra a sua realização, inclusive destinando local adequado para

a instalação das mesas coletoras.

15
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~~5;rafo 19 - As eleiç6es serao realizadas durante o

,j-:> expediente.
horário

?ar§grafc 29 - Será garantido o acesso do representante do sin­
dicato à empresa, durante todo o processo eleitoral.

parágrafo 39 - As inscrições dos candidatos se darão contra-r~­

cibo, perante a comissão eleitoral.

Art. 99 - Para os efeitos desta lei, entende-se como empresa com
mais de 200 (duzentos) empregados toda a unidade, matriz ou fi

lial com este número de empregados, ou o conjunto de unidades
da empresa que totalizem este número.

200 (duzentos) empregados, conside­parágrafo Onico: Para cada
rado o disposto no "caput" deste artigo, será eleito wn repre-

sentante dos empregados.

Art. 10 - Durante o período de representação profissional, o
empregado eleito não poderá ser impedido de suas funções, nem
transferido de local ou função que lhe dificulte ou'torne~
sível o desempenho de suas atribuições.

Art. 11 - o representante dos empregados terá direito a 9 {n2
vE!l horas livres por semana, a fim' de que 'possa percorrer as
instalações da empresa e manter contatos com os empregados, de~
ta.

,parágrafo Onico: O período de hOrário l~yre, ~erá programa~o p~

lo representante dos empregados e comunicado sempre, com a an­
, . tec'::edência mínima de 24' (vinte e quatro) horas .

. ,. " .
~~t. 12 - O empregador deverá manter diálogo com c representa~

te dos empregados, fornecendo-1Ae informaçções técnicas e fi. -
.nanceir~s da empresa, de forma a,~:~~orcion~r-lhewna atuação
que favoreça o permanente entendi~ê~fo:entré.as.~irtes.da·rel~
çãó de emprego. •..... -~ '_'.0, .

Art. 13 - A represent.aç~o dos empregados estabelecida nesta lei

não elide a prerrogativa do sindicato da categoria respecti­
va de credenciar, ju~to às empresas, representantes, sendo-lhes
garantido livre acesso para a distribuiçã9,de material aos
empregados. ,

Parágrafo Onico: Os entendimentos entre os representantes dos
empregados e o empregador, em hipótese nenhuma, revoqam as
normas coletivas firmadas em acordos'e convenções coletivas

ou oriundas de sentença normativa.

Art. 14 - R~~oqam-se as disposições em contrário.,



Art. 15- Esta lei entra em vigor ria daca ~e sua publicaçio.

Sala da Comissio, em 14 de novembro de 1990

Jll'tl.t'I"j' lU;
Deputado AMAURY MOLLER'

Presidente

Deputado C~LIO DE CASTRO
Relator

PARECER DA
COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO

I E Ir - RELAT6RIO E VOTO DO RELATOl'l.

o projeto de lei n2 2.124, de 1989, de autoria do Dep~

tado Ademar de Barros Filho, tem como objeto assegurar a elei-

ç~~ do r!:resentante dos trabalhadores nas empresai cem mais

de ,duz.ent9s ,empr,egados, nas termos do artigo 11 da L:onsti tui­

. , ção ;.F.ede:ral."

O projeto é constitucional, jurídico e está con'for­

me à técn~ca iegls1ativa. Néste~_~e!mos, nosso parecer é pela

aprovação, a fim de que se pronuncie sobre o mérito a COmissão

, . , ,cpmpet~nt.e.
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, Saia da S~.!flJ.:.~'~~,~/ ~~ de out:UbI"G; ~~. ~9.8.9

I~.::v~· ~b-.'~ ~~:'"
IBRAHIM ABI -A.~~EI!!"" :

.Reiator

. ' , . PROJETO DE LEi NO 2.124, DE 1989

(anexos PLs 3.134/89, 3.313i69,~.342/89,

3.357/89 e 3.534/89)

m .. PARECER DA COMISS1I.0

A Comissão de Co~stituição e àustiça e de Redação,
em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unariime-
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mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis­
lativa do Projeto de Lei nO 2.124/89, nos termos do parecer do
relator.

/

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Nelson Jobim Presidente, João Natal Vi-
ce-Presidente,.Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha,
Hélio Manhães, José Dutra, Le~poldo Souza; Mendes Ribeiro, Mi­
chel Temez::, Aloysio' Chaves, Dionísio Hage, Eliézer-- Moreira,
Francisco Benjamim, Horácio Ferraz, Jorge Hage, Gerson Peres,
Doutel de Andrade, Benedicto Monteiro, José Genoíno, José Ma­
ria Eymael, Marc:oSFormiga, Aldo Arantes, Roberto Freire, Nil­
son-Gibson, Osvaldo Macedo, Plínio Martins, Renato Vianna, Ro­
sário Congro Neto, Sérgio Spada, Theodoro Mendes, Tito Costa,
Messias Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Juarez Marques Batista,
Sigmaringa Seixas, Ibrahim Abi-Ackel, sílvio Abreu, Roberto
Torres, Afrísi6 Vieira Lima, Aluízio Campos, Alcides Lima,
Adylson Motta, Jesus Tajra , Rodrigues Palma e Gonzaga Patrio­
ta.

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 1989

_/U-.. A
~utado NELSO

Presi

(-b-rov~ :A~-~
Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL

Relator


